
Ofício 53/2014/GAB-AJ/TCE-MT

Cuiabá, 4 de fevereiro de 2014.

A Sua Excelência,
Sr. MAURICIO SOUZA GUIMARÃES,
Secretário da SECOPA
CUIABÁ – MT

Assunto: Processo 41831/2011 – Tomada de Contas.

Senhor Secretário,

Considerando  que  o  prazo  transcorrido  desde  a  primeira 
notificação  (28/11/2013)  é  suficiente  para  o  envio  de  suas  justificativas 
preliminares  acerca  do  valor  de  R$  5.803.854,32  questionado  pela  equipe 
técnica e pelo Ministério Público de Contas, com base no artigo 5°, inciso LV da 
Constituição da República que assegura o contraditório, notifico-o, a fim de que, 
no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  apresente  a  manifestação 
pertinente.

Atenciosamente, 

(assinatura digital)1

João Batista de Camargo Júnior
Conselheiro Substituto

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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